
cASÀ   jcj5`É    IJíft{`rc}   OE   ABrí£u

àMõiÃCNAx

PORTARIA N° 145/2022.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, no uso de
suas   atribuições   legais   e   regimentais,   fundamentado   pelo   que
preceitua os arts. "h" 96,  11, da Lei Orgânica do Município de Goiana,
e art.10,  incisovlll alínea "b",m do Regimento lnterno Municipal,     e
considerando o  Decreto Municipal  n° 004/2022,  do Senhor Prefeito
do Município de Goiana,

RESOLVE:

Conceder Ponto Facultativo no expediente da Câmara Municipal de
Goiana, nos dias 28 de fevereiro a 02 de março de 2022.

Registre-se
Publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Goiana, em   17 de




